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SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL

CoNTRATO No 2912023

Processo AdministÍativo No 28/2023 - Dispensa de Licitaçâo 2812O23

CONTRATANTE: Municipio de Dom Pedro de Alcântara

CONTRATA@: Ahir dá Silva Arâújo

Cláusula PÍimeira: As partes aqui contratadas, considerando a nêcêssidâde de

ampliaçâo das horas de presl,aÉo de serviço objêto do contrato original, resolvem de

oomum acordo aditivar o @ntrato no 2gl2023, firmado em 3110312023.

Cláusula Sêgunda: Constitui o obieto deste aditivo a pÍonogaÉo de sua

ügência por mais doze meses, portanto, vigorará atê 31103f2O25.

Cláulul! TêrcêlÍ!: A execuçáo na vigôncia ecima mencionada 36rá dê 1.476h

(mil quátrocentas o sêtente ê seis) dô pÍ6taÉo de sêÍviço, com píêço unitário por

hora dê RS 19,20 (dezsnove rêais ê vinte centavos).

Cláusula QuaÍta: O valor do prssente aditivo é de Ri 2E.339,20 (vintê e oito

mil trrzanto3 o trintâ I nove r€ait s vinto centavos), sendo que 8êrviÍáo para

cobertura para a ÍêÍÊrida despesa a seguirúe rubrica oç€mentária:

Proieto: 2602 Atiüdade: 33903976 Fonte de Recurso: í500

Cláulul! QuâÍtr: As dsmáis cláusulas do contÍato acimâ roícrido permenecem

inettêÍâdâs, vilorendo nos mesmos termos.

Dom Pedro de Alcântâra, 29 de maço de 2024.

&r/, -'v" "k'-'Alexandrê Modal Évaldt
Prefeito Municipal

.4s&--io
Almir da Silia Araúlo

Contralado

Este aditivo contrato sê encontrâ examinado e aprovado por esta Assessoria JuÍídica
Oom Pedro de Alcântara, 29 dê março de 2024.
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PATRINE JUSTO LUMERÍZ

Assessorâ JuÍídica - OAB/RS 121 . s29
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